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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Requisitante Secretaria Municipal de Saúde de Beruri 
 

Data 08.04.2024 

Responsável João Batista Pereira Picanço 
 

Matrícula 4861-3 

Email 

Responsável 
Batistapicanco_contato@hotmail.com Telefone (97) 99157-

2558 
 

1. Demanda Contratação de Serviço de Cirurgia Eletiva Nº 

DFD 
001/2024 

 

2. Objeto 
 
(  x  ) Serviço não continuado  
(     ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Material de Consumo 
(    ) Material Permanente/Equipamento 
 

 

3. Justificativa 
A solicitação da demanda do serviço de cirurgias justifica – se pela necessidade de fornecer acesso a 

população que aguarda na fila de espera para realização de cirurgia eletivas de média complexidade.  Existe 

reprimida uma quantidade de pacientes sem a realização de cirurgias. O mutirão de cirurgias eletivas é uma 

alternativa eficiente para atender a população que aguarda longos períodos em fila de espera do sus, e 

poderão proporcionar soluções de impacto coletivo na saúde pública. A redução da demanda reprimida, nesse 

cenário, torna – se imprescindível para ofertarmos uma saúde de qualidade aos usuários, assim como, 

melhorar a qualidade de vida desses cidadãos. Além de atender o princípio da Universalidade descrito na Lei 

Orgânica da Saúde 8.080/1990, no Art. 7º, inciso I “universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos 

os níveis de assistência”. Trata – se da emenda parlamentar nº07/2024 e nº029/2024 

 

4. Estimativa Preliminar do valor da contratação  $ 500.000 
5. Data Pretendida para a conclusão da Contratação 30.06.2024 
6. Quantidade a ser contrada de serviço 01 
7. Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato 31.07.2024 
8. Opção legal Lei 14.133/21 
9. Grau de Prioridade da Contratação Alto 
10. Vinculação ou Dependência de Outro DFD Não 
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De acordo: 

 

________________________________ 
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Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 093/2022 - GPMB 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

EMENDA PARLAMENTO 07/2024 
 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ Nº: 12.795.862/.0001-37 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: João Batista Pereira Picanço 
ENDEREÇO: Avenida Castelo Branco; nº 100; Bairro: Centro. 
CIDADE UF CEP TELEFONE E-MAIL: 
BERURI AM 69.430-000 ((97) 99157-2558 semsa-beruriam@hotmail.com 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  
 

O presente Termo de Referência vem propor as condições para futura e eventual Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços não continuados para realização de cirurgias 

eletivas no Município de Beruri. 

 

2.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO QNT  

1 Colecistectomia 
Remoção da vesícula biliar, procedimento cirúrgico indicado 

para tratamento da inflamação crônica ou aguda. 
21 

2 Histerectomia Vaginal Remoção cirúrgica por meio da vagina.  2 

3 Salpingectomia Remoção uni ou bilateral das tubas uterinas. 50 

4 Correção de Hidrocele unilateral 
Consiste na retirada do líquido excessivo presente no testículo 

em um dos lados do órgão 
2 

5 
Hernioplastia Inguinal/Femural 

unilateral 

Reparação da parede abdominal enfraquecida que permite o 

deslizamento do conteúdo do abdome para um tubo estreito 

chamado canal inguinal. 
9 

6 Postectomia 

Remoção parcial da pele (prepúcio) que recobre o pênis 

preservando a quantidade de pele suficiente para recobrir a 

glande 
3 

7 Salpingectomia bilateral Remoção uni ou bilateral das tubas uterinas. 50 

8 Hernioplastia Umbilical 
Reparação da parede abdominal enfraquecida na região em 

torno do umbigo 
9 

9 Miomectomia Remoção de mioma 7 

  TOTAL DO SERVIÇO 153 
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2.2. O objeto da licitação a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços não 
continuados para realização de cirurgias eletivas no Município de Beruri, nos termos da legislação 
vigente. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A referida contratação se faz necessária para atender à necessidade da população que está em fila 
de espera para realização de procedimento ou consulta especializada em cirurgia geral na rede municipal 
de saúde de Beruri-AM. Reduzindo de forma significa os gastos do paciente e familiares na logística para 
outros municípios.  
3.2. CIRURGIAS ELETIVAS é um tratamento de saúde não emergencial proposto pelo médico 
especialista, cuja realização pode aguardar ocasião mais propícia, onde a execução do procedimento 
cirúrgico tem data pré definida. Geralmente a cirurgia eletiva é realizada após consultas e exames, que são 
feitos para obter as melhores condições de saúde do paciente. 
3.3. PPROCEDIMENTO CIRURGÍCO é caracterizado por três tempos principais: diérese (divisão 
dos tecidos que possibilita o acesso à região a ser operada), hemostasia (parada do sangramento) e síntese 
(fechamento dos tecidos, exérese). 
3.4. CENTRO CIRÚRGCIO unidade destinada ao desenvolvimento de atividades cirúrgicas, bem 
como à recuperação pós anestésica e pós operatória imediata. 
3.5. MÉDICOS CIRURGIÓES profissionais da medicina preparados para fazer cirurgias na sua área 
de atuação. Esses profissionais podem ser especialistas em qualquer área da medicina e nessa área realizar 
operações e intervenções cirúrgicas. É de sua responsabilidade orientar os pacientes no processo pré-
operatório, pedir e analisar todos os exames necessários à execução da cirurgia e acompanhar a recuperação 
pós cirúrgica, entre outras. 
3.6. MÉDICOS ANESTESISTAS profissionais da medicina responsável pela segurança da cirurgia, 
onde além de aplicar medicamentos anestésicos, que possibilitarão um procedimento indolor e com 
bastante conforto ao paciente, também administra outros organismos, preparando-o para o ato operatório 
de sucesso. É responsável ainda pelo monitoramento dos parâmetros fisiológicos do paciente, como 
frequência cardíaca, pressão arterial, respiração e outros. 
3.7. CIRURGIA GERAL Esta especialidade médica ocupa-se do estudo dos mecanismos 
fisiopatológicos, diagnóstico e tratamento de enfermidades passíveis de abordagem por procedimentos 
cirúrgicos. 
 
4. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não há no Plano Anual de Contratação elaborado para ser executado em 2024, a elaboração do 
PAC pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal é obrigatória a partir de 2024, e sua 
execução a partir do ano subsequente (2025), nos termos do Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB. 
 
5. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir 
do 1º (primeiro) dia útil após a data e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas 
e no PNCP. 
5.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, não ultrapassando o prazo 
máximo de 2 (dois) anos, desde que seja comprovada a vantajosidade do valor registrado, mediante prévia 
pesquisa de mercado. 
5.3. No caso do disposto no item 5.2 os quantitativos restantes ou fixados na licitação serão mantidos 
para o novo período de vigência. 
5.4. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada pelo Centro Unificação de Contratação do 
Município, para assinatura física ou digital da CONTRATADA, mediante Certificado Digital, de acordo 
com o os prazos pela comissão.   
5.5. A existência de Ata de Registo de Preços válida não obriga a Administração Pública a firmar as 
contratações que delas possam advir, tampouco autoriza a CONTRATADA em atender às demandas por 
motivos relacionados a quantidades mínimas ou máximas; 
5.6. Cabe aos Órgão deliberar acerca de eventuais prorrogações dos contratos oriundos das Atas de 
Registro de Preços, que estarão sujeitas às regras previstas no Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, 
e na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
6.1. A minuciosa descrição da solução completa está detalhada em uma seção específica dos Estudos 
Técnicos Preliminares, presente como apêndice neste Termo de Referência. Nesse tópico dedicado, é 
fornecida uma análise detalhada da solução, oferecendo uma compreensão abrangente e aprofundada do 
escopo delineado para o projeto em questão. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
7.1.1. Serviço não continuado, com fornecimento de mão de obra especializada; 
7.1.2. A contratada deverá atender as especificações do objeto respeitando os limites de faixa etária dos 

selecionados; 
7.1.3. A Contratada deverá comunicar imediatamente sobre qualquer situação imprevisível que cause 
alterações temporárias e imediatas de capacidade instalada e, consequentemente, da oferta de serviços em 
qualquer das Unidades Executantes, seja de caráter humano ou material, de forma a providenciar o 
afastamento dos profissionais responsáveis pelas agendas que estiverem impedidas, evitando assim 
problemas no fluxo de encaminhamento.  
7.1.4. Durante a execução dos serviços a Contratada estará sujeita à supervisão, pela Contratante, por 
meio de equipe designada para acompanhar o mutirão, sempre que considerar necessário. 
7.1.5. A adjudicatária deverá evidenciar sua regularidade fiscal, jurídica, trabalhista, econômico-financeira 
e atender aos critérios de qualificação técnica exigidos para prestação dos serviços. 
7.1.6. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 
registro de preços. 
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7.1.7. Cadastro do CNPJ junto ao CNAI – Classificação Nacional de Atividade Econômica, no serviço 
necessário para o desenvolvimento do objeto deste Termo; 
7.1.8. Comprovação de registro dos profissionais médicos no Conselho Regional de Medicina do Estado 
do Espírito Santo – CRM/AM, bem como os demais profissionais que se fizerem necessário para o 
atendimento; 
 
7.2. Sustentabilidade: 
7.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
 
7.3. Subcontratação 
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
7.4. Garantia 
7.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
7.5. Vistoria 
7.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços por trata – 
se de um prédio hospitalar com centro cirúrgico. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.1.1. Os serviços serão prestados sob demanda, de acordo com o planejamento da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
8.1.2. A gestão de execução do Contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
8.2. O pagamento do serviço de cirurgias eletivas será proporcional aos quantitativos de cirurgias 
estabelecidos em contrato;  
8.3. A avaliação dos serviços será realizada pelo fiscal de contrato através da indicação do grau de 
atendimento às necessidades/cumprimento das regras estabelecidas na Requisição formalizada; 
8.4. A Secretaria será responsável por consolidar e enviar todas as requisições à Gestão do Contrato; 
8.5. A prestação do serviço se dará após sua verificação pelo(a) fiscal do contrato, para posterior 
verificação da conformidade com as especificações, quantitativos e condições contidas no presente Termo 
de Referência, na proposta vencedora, no Edital e no instrumento contratual, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes, designados pelo Município. 
8.6. Caso a execução do objeto esteja em desacordo com as especificações e condições exigidas neste 
Termo de Referência, na proposta e no instrumento contratual, não será aceito, devendo ser retirado e 
substituído pela adjudicada registrada sem responsabilidades e ônus ao Município, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação encaminhada pela Administração Municipal e recebida pela 
adjudicada registrada. 
8.7. Será de exclusiva responsabilidade da adjudicada registrada todos os custos com a execução do 
objeto e demais despesas que venham a incidir direta ou indiretamente. 
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
 
11.2. Para a perfeita execução dos serviços deverá ser disponibilizado espaço especializado, 
equipamentos, materiais e insumos médicos hospitalares para execução do serviço de cirurgias eletivas, 
entre os quais destacamos: 
a) Centro Cirúrgico, com duas salas operatória, CME e SRPA;  
b) Equipamentos permanentes (pinças, mesa operatória, foco, aspirador, mesa, auxiliares, foco 

central, foco auxiliar, bisturi elétrico, leitos cirúrgicos etc..) 
c) Medicamentos e várias apresentações (anestésicos, antibióticos, sintomáticos, soluções); 
d) Insumos médicos hospitalares (gazes, compressas, agulhas, seringas, bisturis entre outros); 

 
 
10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
12.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
a) Demanda reprimida aguardando na fila por consulta e procedimento especializados em cirurgias; 
b) A abrangência das ações realizada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
c) A falta da especialidade para realização do tipo de procedimentos cirúrgicos; 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES 
 
13.1. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BERURI: 
a) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo;  
b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 14.133/2021;  
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;  
d) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao Fornecedor;  
e) Comunicar imediatamente o Fornecedor qualquer incorreção que venha acontecer que esteja 
incompatível com objeto licitado;  
f) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pelo Adjudicatário e 
pertinente ao objeto;  
g) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
do Adjudicatário, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação;  
h) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção;  
i) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pelo Adjudicatário, por intermédio de 
servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, 
notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro 
próprio as ocorrências da relação contratual; 
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j) Fornecer o combustível necessário às embarcações utilizadas no transporte escolar; 
 
13.2. OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO REGISTRADO 

 
13.2.1. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário; 
13.2.2. Manter sempre a qualidade na prestação de serviço executado; 
13.2.3. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 
13.2.4. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
13.2.5. Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário; 
13.2.6. Esclarecer aos pacientes e familiares e/ou responsáveis, sobre os seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
13.2.7. Justificar a CONTRATANTE ou o seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste Termo de Referência; 
13.2.8. Informar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os dados sobre quantitativo de 
procedimentos realizados; 
13.2.9. As Unidades Hospitalares e/ou clínicas especializadas deverão possuir todos os mecanismos de 
suporte técnico assistencial aos pacientes que apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou 
associadas à realização do procedimento; 
13.2.10. Facilitar a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da 
CONTRATANTE designados para tal fim, de acordo com os artigos 15, incisos I e XI, e artigo 17, incisos 
II e XI, da Lei Federal 8.080/90; 
13.2.11. Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelos profissionais necessários para execução 
do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos à 
CONTRATANTE e/ou MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
13.2.12. Prestar os serviços, respeitando os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, de 
garantia e facilitação do acesso descentralizado aos usuários do SUS, com base nos princípios de 
regionalização e acessibilidade; 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da Administração Municipal;  
b) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo 
por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela Administração Municipal;  
c) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela Administração 
Municipal;  
d) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura da Ata de Registro de Preços e 
aditivos que vierem a surgir da contratação;  
 
 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 



 
 

Poder Executivo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 

Secretaria Municipal de Saúde 

 
CNPJ SEMSA: 12.795.862/0001-37 

Endereço: Avenida Castelo Branco, s/n, centro. CEP: 69.430-000. Beruri – AM 

E-MAIL: semsaberuri-am@hotmail.com 

 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto serão realizados por Fiscal do 
contrato/ata, que será designado pela Secretaria Municipal de Saúde, observando-se as conformidades da 
Lei 14.133/2021:  
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados;  
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência;  
d) Solicitar à Adjudicatária e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências;  
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade;  
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à Adjudicatária, bem como os referentes a pagamentos.  
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da Adjudicatária, 
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao Município, responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado.  
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde, encarregados da fiscalização do contrato/ata de registro de preços, deverão ser prontamente 
atendidas pela Adjudicatária, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
Adjudicatária cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual.  
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
Adjudicatária, reportando se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  
k) Durante a vigência deste contrato, a Adjudicatária deve manter preposto aceito pela Administração 
do Município, para representá-lo sempre que for necessário.  
 
13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços. 
16.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
16.2.1. não produzir os resultados acordados,  
16.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  
16.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
16.3. Liquidação 
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16.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
16.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
16.3.2.1. o prazo de validade; a data da emissão;   
16.3.2.2. os dados do contrato e do órgão contratante;   
16.3.2.3. o período respectivo de execução do contrato;   
16.3.2.4. o valor a pagar; e   
16.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
16.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante;  
16.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.     
16.3.5. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  
16.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
16.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
16.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   
16.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
16.4. Prazo para pagamento 
16.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de dez dias da apresentação do requerimento de pagamento 
instruído da nota fiscal e documentos comprobatórios da regularidade fiscal necessários.  
 
16.5. Forma de pagamento 
16.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados e de titularidade do contratado.  
16.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
16.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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16.5.4.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
16.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
Regime de execução 
 
17.2. O regime de execução do objeto será o Preço Unitário. 
 
Exigências de habilitação 
 
17.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
 
17.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
17.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
17.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
17.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
17.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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17.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
17.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
17.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
17.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional; 
17.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
17.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
17.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e [Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
17.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
17.19.  
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
17.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
17.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
17.21.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um);  
17.21.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
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17.21.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
17.21.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   
17.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, devendo essa comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na 
forma da Lei. 
17.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
17.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica 
 
17.25. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com no mínimo equivalente a até 40% (quarenta por 
cento) da quantidade da contratação 
17.25.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 
17.26. Alvará da autorização de funcionamento da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa em plena validade; 
17.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
17.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
17.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
17.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
17.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
17.27.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 
17.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  
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e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais;  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
17.28. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
Outros Documentos de Habilitação: 
 
17.29. O(s) proponente(s) deverá(ão) apresentar: 
17.29.1.  Todos os profissionais prestadores dos serviços da(s) Contratadas deverão ter Certificados de 

Graduação em Nível Superior na área de saúde comprovados pelo diploma reconhecido pelo 

MEC; 

17.29.2.  A comprovação da Especialidade deverá ser por meio de Certificação de Residência Médica 

em Diploma reconhecido pelo MEC, ou anotação na carteira do CRM ou RQE - Registro 

de Qualificação de Especialidade; 

17.29.3. É obrigatória a Inscrição no Conselho Regional de Medicina do Amazonas – CRM-AM, 

para todos os profissionais bem como da Pessoa Jurídica credenciada; 

17.29.4. Declaração da própria empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei n°. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, conforme Modelo do Anexo II. 

17.29.5. Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação no 

processo licitatório até a data de abertura do envelope de habilitação, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. 

17.29.6. Declaração de que os documentos de Habilitação são fiéis e verdadeiros, conforme Anexo 

IV. 

17.29.7. Apresentar Declaração de Disponibilidade do(s) Profissional(is), conforme modelo do ANEXO 

V. 

17.29.8. Deverá ser apresentada a DECLARAÇÃO DE EMPREGO conforme modelo constante no 

ANEXO VI, uma vez que a empresa CONTRATADA não deverá disponibilizar profissionais 

cuja carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado. 

 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
18.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral. 
19.2. Somente será indicada a dotação orçamentária quando da formalização da respectiva Ordem de 
Serviço. 
 
17. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 
18.1. Declaramos que este Termo de Referência está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, e demais legislações vigentes, submetendo-o à apreciação da 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Beruri/AM. 
 

Elaboração:                                                                          Aprovação:  
 
                                Rayner Batista Coelho                                                  João Batista Pereira Picanço  

Integrante Técnico                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 

AUTORIZO:  
 

Beruri, 01 de maio de 2024. 
 

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de Beruri/AM 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 
 

Referente ao Pregão: _____  
 

A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ n. ..., por intermédio do seu representante 
legal o(a) Sr...., portador(a) da Carteira de Identidade de nº   e do CPF/MF nº   , 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI, do artigo 68 da Lei n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, apenas na condição de aprendiz. 

 ,  de  de 2024 
 

  Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
                                      Carimbo de Identificação 

 
 

ANEXO III 
 

MODELOD DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 
HABILITAÇÃO 

 
Referente ao Pregão: _____  
 
................................................................................................, (nome da empresa), CNPJ 
n........................................., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 

 ,  de  de 2024 
 

                                  Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
                                      Carimbo de Identificação 

 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE  

Referente ao Pregão: _____  
 
A ....................................................., por seu representante legal, infra signatário declara que os documentos 

DE HABILITAÇÃO são fiéis e verdadeiros. 
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 ,  de  de 2024 
 

                                 Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
                                      Carimbo de Identificação 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PROFISSIONAL 

 
Referente ao Pregão: _____  
 
 
A PESSOA JURÍDICA............................................................... (NOME),........................................(CNPJ),vem 

informar a disponibilidade dos profissionais, e que os mesmos estão devidamente registrado no CRM nº 

________, e possui formação comprovada para atuar nas especialidades, conforme quadro abaixo, e 

documentação em anexo, nos termos do item (indicar o item do Projeto Básico). 

 

Nome do 

profissional 

Registro do Profissional 

e estado de emissão 

Especialidade Número do celular do 
profissional 

(*obrigatório) 
 

    

    

    

    

 

 ,  de  de 2024 
 

    Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
                                    Carimbo de Identificação 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO 

(deverá ser apresentada com o timbre e identificação da empresa credenciada) 

 
Referente ao Pregão: _____  
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(Nome do profissional), CPF xxx CRM xx, apresento essa declaração de emprego, cargo ou função, 
remunerada sob qualquer forma, ou serviços Federais, Estaduais, Municipais, Paraestatais, Sociedades de 
Economia Mista, Forças Armadas, Pessoas Privadas etc. 
1- Nome das Entidades Empregadoras: 
a) 
b) 
2- Nome das Entidades Empregadoras: 
a) 
b) 
3- Horários ou compromissos de trabalho: 
a) 
b) 
4- Horários ou compromissos de trabalho: 
a) 
b)  
Declaro não exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima enumerados, bem como aceito 
as normas vigentes como locador de serviços. 
 
 

 ,  de  de 2024 
 

    Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
                                    Carimbo de Identificação 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

Regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 29 de 08 de março de 
2023 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas alterações 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS DE CIRURGIAS 
ELETIVAS NO MUNICÍPIO DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS. 

MODO DE 
DISPUTA 

ABERTO 

Processo: 2009/2024 
Órgão 
Gerenciador: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 

Órgão 
Participante: 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DA PREFEITURA DE BERURI 

Sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de habilitação. Não 
havendo expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário. 
Data: 10/06/2024 
Hora: 10h00min 
Local: Sitio Eletrônico  https://www.licitanet.com.br/   

Edital disponível  Sitio Eletrônico https://www.licitanet.com.br/   

Aviso de licitação publicado no site: 
www.diariomunicipal.com.br/am 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A Prefeitura Municipal de Beruri torna público para o conhecimento dos interessados que na data, na hora e no local 

indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, com obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 29 de 08 de março de 2023 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas alterações, e demais 

alterações e legislações complementares, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO, para o objeto em epígrafe, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1.1. A presente contratação visa Registro De Preço Para Contratação De Empresa Para Prestação Dos Serviços Não Continuados 
De Cirurgias Eletivas No Município De Beruri, Estado Do Amazonas, por meio da realização de pregão eletrônico. 

1.2. A descrição detalhada do objeto do presente certame está discriminada no Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento 
Convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços; 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Para os itens 04 participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 
e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado 
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e 
no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; (se couber) 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. Conforme art. 22, §1° da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor TOTAL do item. 

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 30 (trinta) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no último minuto do período de duração da sessão 
pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da 
etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;  

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: E 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
3.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação 
de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 
§2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 e deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.8. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.8.1. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.2. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

7.8.5. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.9. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato 

7.10.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.10.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10.4. O pregoeiro poderá estabelecer prazo extra para correção de erros no preenchimento da planilha, adotando o 
mesmo prazo concedido nesta situação para todos os licitantes que disputem o certame e se enquadrem em situação 
similar, sempre observada a ordem de classificação.  

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou 
da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% A 30 %, para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
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8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ......... (........) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.  

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes 
no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.  

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços.  

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e   

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.  

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.  

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou  

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.licitanet.com.br . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência 
não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência 
não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! 
Fonte de referência não encontrada., a multa será de 20% do valor do contrato licitado. As sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! 
Fonte de referência não encontrada., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada., 
Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência 
não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., 
Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não encontrada. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 
e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 
https://www.licitanet.com.br/  
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. Termo de Referência (ANEXO I) 

14.11.2. MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PROFISSIONAL (ANEXO II) 

14.11.3. MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO (deverá ser apresentada com o timbre e identificação da 
empresa credenciada) (ANEXO III)  

14.11.4. Minuta de Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) 

Beruri (AM), 10 de junho de 2024 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

JOÃO BATISTA PEREIRA PICANÇO 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 
 

 
1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ Nº: 12.795.862/.0001-37 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: João Batista Pereira Picanço 
ENDEREÇO: Avenida Castelo Branco; nº 100; Bairro: Centro. 
CIDADE UF CEP TELEFONE E-MAIL: 
BERURI AM 69.430-

000 
((97) 99157-2558 semsa-beruriam@hotmail.com 

 

 

O presente Termo de Referência vem propor as condições para futura e eventual Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços não continuados para realização de cirurgias 

eletivas no Município de Beruri. 

 
2.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM PROCEDIMENTO DESCRIÇÃO QNT 

1 Colecistectomia 
Remoção da vesícula biliar, procedimento cirúrgico 
indicado para tratamento da inflamação crônica ou 
aguda. 

21 

2 Histerectomia Vaginal Remoção cirúrgica por meio da vagina. 2 

3 Salpingectomia bilaterial Remoção uni ou bilateral das tubas uterinas. 100 

4 Correção de Hidrocele 
unilateral 

Consiste na retirada do líquido excessivo presente 
no testículo em um dos lados do órgão 2 

 
5 Hernioplastia 

Inguinal/Femural 
unilateral 

Reparação da parede abdominal enfraquecida que 
permite o deslizamento do conteúdo do abdome 
para um tubo estreito chamado canal inguinal. 

9 

 
6 

 
Postectomia 

Remoção parcial da pele (prepúcio) que recobre 
o pênis preservando a quantidade de pele 

suficiente para recobrir a glande 
3 

7 Hernioplastia Umbilical 
Reparação da parede abdominal enfraquecida na 

região em torno do umbigo 9 

8 Miomectomia Remoção de mioma 7 

TOTAL DO SERVIÇO 153 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EMENDA PARLAMENTO 07/2024 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
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2.2. O objeto da licitação a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços não 
continuados para realização de cirurgias eletivas no Município de Beruri, nos termos da legislação 
vigente. 

 

 

3.1. A referida contratação se faz necessária para atender à necessidade da população que está em fila de 
espera para realização de procedimento ou consulta especializada em cirurgia geral na rede municipal de 
saúde de Beruri-AM. Reduzindo de forma significa os gastos do paciente e familiares na logística para 
outros municípios. 
3.2. CIRURGIAS ELETIVAS é um tratamento de saúde não emergencial proposto pelo médico 
especialista, cuja realização pode aguardar ocasião mais propícia, onde a execução do procedimento 
cirúrgico tem data pré definida. Geralmente a cirurgia eletiva é realizada após consultas e exames, que são 
feitos para obter as melhores condições de saúde do paciente. 
3.3. PPROCEDIMENTO CIRURGÍCO é caracterizado por três tempos principais: diérese (divisão 
dos tecidos que possibilita o acesso à região a ser operada), hemostasia (parada do sangramento) e síntese 
(fechamento dos tecidos, exérese). 
3.4. CENTRO CIRÚRGCIO unidade destinada ao desenvolvimento de atividades cirúrgicas, bem 
como à recuperação pós anestésica e pós operatória imediata. 
3.5. MÉDICOS CIRURGIÓES profissionais da medicina preparados para fazer cirurgias na sua área 
de atuação. Esses profissionais podem ser especialistas em qualquer área da medicina e nessa área realizar 
operações e intervenções cirúrgicas. É de sua responsabilidade orientar os pacientes no processo pré- 
operatório, pedir e analisar todos os exames necessários à execução da cirurgia e acompanhar a recuperação 
pós cirúrgica, entre outras. 
3.6. MÉDICOS ANESTESISTAS profissionais da medicina responsável pela segurança da cirurgia, 
onde além de aplicar medicamentos anestésicos, que possibilitarão um procedimento indolor e com 
bastante conforto ao paciente, também administra outros organismos, preparando-o para o ato operatório de 
sucesso. É responsável ainda pelo monitoramento dos parâmetros fisiológicos do paciente, como 
frequência cardíaca, pressão arterial, respiração e outros. 
3.7. CIRURGIA GERAL Esta especialidade médica ocupa-se do estudo dos mecanismos 
fisiopatológicos, diagnóstico e tratamento de enfermidades passíveis de abordagem por procedimentos 
cirúrgicos. 

 

4. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Não há no Plano Anual de Contratação elaborado para ser executado em 2024, a elaboração do 
PAC pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal é obrigatória a partir de 2025, e sua 
execução a partir do ano subsequente (2026), nos termos do Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB. 

 
 
 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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5. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
 

5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir 
do 1º (primeiro) dia útil após a data e publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas 
e no PNCP. 
5.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, não ultrapassando o prazo 
máximo de 2 (dois) anos, desde que seja comprovada a vantajosidade do valor registrado, mediante prévia 
pesquisa de mercado. 
5.3. No caso do disposto no item 5.2 os quantitativos restantes ou fixados na licitação serão mantidos 
para o novo período de vigência. 
5.4. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada pelo Centro Unificação de Contratação do 
Município, para assinatura física ou digital da CONTRATADA, mediante Certificado Digital, de acordo 
com o os prazos pela comissão. 
5.5. A existência de Ata de Registo de Preços válida não obriga a Administração Pública a firmar as 
contratações que delas possam advir, tampouco autoriza a CONTRATADA em atender às demandas por 
motivos relacionados a quantidades mínimas ou máximas; 
5.6. Cabe aos Órgão deliberar acerca de eventuais prorrogações dos contratos oriundos das Atas de 
Registro de Preços, que estarão sujeitas às regras previstas no Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, 
e na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 
6.1. A minuciosa descrição da solução completa está detalhada em uma seção específica dos Estudos 
Técnicos Preliminares, presente como apêndice neste Termo de Referência. Nesse tópico dedicado, é 
fornecida uma análise detalhada da solução, oferecendo uma compreensão abrangente e aprofundada do 
escopo delineado para o projeto em questão. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
7.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
7.1.1. Serviço não continuado, com fornecimento de mão de obra especializada; 
7.1.2. A contratada deverá atender as especificações do objeto respeitando os limites de faixa etária dos 

selecionados; 
7.1.3. A Contratada deverá comunicar imediatamente sobre qualquer situação imprevisível que cause 
alterações temporárias e imediatas de capacidade instalada e, consequentemente, da oferta de serviços em 
qualquer das Unidades Executantes, seja de caráter humano ou material, de forma a providenciar o 
afastamento dos profissionais responsáveis pelas agendas que estiverem impedidas, evitando assim 
problemas no fluxo de encaminhamento. 
7.1.4. Durante a execução dos serviços a Contratada estará sujeita à supervisão, pela Contratante, por 
meio de equipe designada para acompanhar o mutirão, sempre que considerar necessário. 
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7.1.5. A adjudicatária deverá evidenciar sua regularidade fiscal, jurídica, trabalhista, econômico-financeira 
e atender aos critérios de qualificação técnica exigidos para prestação dos serviços. 
7.1.6. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 
registro de preços. 

 

7.1.7. Cadastro do CNPJ junto ao CNAI – Classificação Nacional de Atividade Econômica, no serviço 
necessário para o desenvolvimento do objeto deste Termo; 
7.1.8. Comprovação de registro dos profissionais médicos no Conselho Regional de Medicina do Estado 
do  Espírito  Santo  – CRM/AM,  bem  como  os  demais  profissionais  que  se  fizerem  necessário  para  o 
atendimento; 

 
7.2. Sustentabilidade: 
7.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 
7.3. Subcontratação 
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
7.4. Garantia 
7.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
7.5. Vistoria 
7.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços por trata – 

se de um prédio hospitalar com centro cirúrgico. 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.1.1. Os serviços serão prestados sob demanda, de acordo com o planejamento da Secretaria Municipal 
de Saúde; 
8.1.2. A gestão de execução do Contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
8.2. O pagamento do serviço de cirurgias eletivas será proporcional aos quantitativos de cirurgias 
estabelecidos em contrato; 
8.3. A avaliação dos serviços será realizada pelo fiscal de contrato através da indicação do grau de 
atendimento às necessidades/cumprimento das regras estabelecidas na Requisição formalizada; 
8.4. A Secretaria será responsável por consolidar e enviar todas as requisições à Gestão do Contrato; 
8.5. A prestação do serviço se dará após sua verificação pelo(a) fiscal do contrato, para posterior 
verificação da conformidade com as especificações, quantitativos e condições contidas no presente Termo 
de Referência, na proposta vencedora, no Edital e no instrumento contratual, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes, designados pelo Município. 
8.6. Caso a execução do objeto esteja em desacordo com as especificações e condições exigidas neste 
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Termo de Referência, na proposta e no instrumento contratual, não será aceito, devendo ser retirado e 
substituído pela adjudicada registrada sem responsabilidades e ônus ao Município, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, contados da notificação encaminhada pela Administração Municipal e recebida pela 
adjudicada registrada. 
8.7. Será de exclusiva responsabilidade da adjudicada registrada todos os custos com a execução do 
objeto e demais despesas que venham a incidir direta ou indiretamente. 

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 
9.1 Para a perfeita execução dos serviços deverá ser disponibilizado espaço especializado, 
equipamentos, materiais e insumos médicos hospitalares para execução do serviço de cirurgias 
eletivas, entre os quais destacamos: 

a) Centro Cirúrgico, com duas salas operatória, CME e SRPA; 
b) Equipamentos permanentes (pinças, mesa operatória, foco, aspirador, mesa, auxiliares, foco 

central, foco auxiliar, bisturi elétrico, leitos cirúrgicos etc..) 
c) Medicamentos e várias apresentações (anestésicos, antibióticos, sintomáticos, soluções); 
d) Insumos médicos hospitalares (gazes, compressas, agulhas, seringas, bisturis entre outros); 

 

 
10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

 
10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a) Demanda reprimida aguardando na fila por consulta e procedimento especializados em cirurgias; 
b) A abrangência das ações realizada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
c) A falta da especialidade para realização do tipo de procedimentos cirúrgicos; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES  

 
11.1OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BERURI: 
a) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta 
e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo; 
b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n°. 14.133/2021; 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução; 
d) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao Fornecedor; 
e) Comunicar imediatamente o Fornecedor qualquer incorreção que venha acontecer que esteja 
incompatível com objeto licitado; 
f) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pelo Adjudicatário e 
pertinente ao objeto; 
g) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte 
do Adjudicatário, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação; 
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h) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção; 
i) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pelo Adjudicatário, por intermédio de 
servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, 
notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro 
próprio as ocorrências da relação contratual; 

 

j) Fornecer o combustível necessário às embarcações utilizadas no transporte escolar; 

 
11.2OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO REGISTRADO 

 
11.2.1 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário; 
11.2.1 Manter sempre a qualidade na prestação de serviço executado; 

11.2.2 Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes; 
11.2.3 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
11.2.4 Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário; 

11.2.5 Esclarecer aos pacientes e familiares e/ou responsáveis, sobre os seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
11.2.6 Justificar a CONTRATANTE ou o seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 
previstos neste Termo de Referência; 
11.2.7 Informar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, todos os dados sobre quantitativo de 
procedimentos realizados; 
11.2.8 As Unidades Hospitalares e/ou clínicas especializadas deverão possuir todos os mecanismos de 
suporte técnico assistencial aos pacientes que apresentarem intercorrências clínicas decorrentes ou 
associadas à realização do procedimento; 
11.2.9 Facilitar a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da 
CONTRATANTE designados para tal fim, de acordo com os artigos 15, incisos I e XI, e artigo 17, incisos 
II e XI, da Lei Federal 8.080/90; 
11.2.10 Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelos profissionais necessários para execução 
do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos à 
CONTRATANTE e/ou MINISTÉRIO DA SAÚDE; 
11.2.11 Prestar os serviços, respeitando os critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, de 
garantia e facilitação do acesso descentralizado aos usuários do SUS, com base nos princípios de 
regionalização e acessibilidade; 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da Administração Municipal; 
b) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo 
por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela Administração Municipal; 
c) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela Administração 
Municipal; 
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d) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura da Ata de Registro de Preços e 
aditivos que vierem a surgir da contratação; 

 

 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto serão realizados por Fiscal do 
contrato/ata, que será designado pela Secretaria Municipal de Saúde, observando-se as 
conformidades da Lei 14.133/2021: 

a) Solicitar a execução dos objetos mencionados; 
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 
regularização das falhas ou defeitos observados; 
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência; 
d) Solicitar à Adjudicatária e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências; 
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade; 
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 
multas aplicadas à Adjudicatária, bem como os referentes a pagamentos. 
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da Adjudicatária, 
ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao Município, responsabilidade solidária, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde, encarregados da fiscalização do contrato/ata de registro de preços, deverão ser prontamente 
atendidas pela Adjudicatária, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 
Adjudicatária cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 
condições impostas no instrumento contratual. 
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 
Adjudicatária, reportando se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
k) Durante a vigência deste contrato, a Adjudicatária deve manter preposto aceito pela Administração 
do Município, para representá-lo sempre que for necessário. 

 

13. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 
13.1 A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da prestação 
dos serviços. 
13.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
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prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
13.2.1 não produzir os resultados acordados, 
13.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
13.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
13.2  Liquidação 

 
  

13.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
13.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

13.2.2.1 o prazo de validade; a data da emissão; 
13.2.2.2 os dados do contrato e do órgão contratante; 
13.2.2.3 o período respectivo de execução do contrato; 
13.2.2.4 o valor a pagar; e 
13.2.2.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
13.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2.5 A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
13.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
13.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
13.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
13.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
13.3Prazo para pagamento 
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13.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de dez dias da apresentação do requerimento de pagamento 
instruído da nota fiscal e documentos comprobatórios da regularidade fiscal necessários. 

 
13.4Forma de pagamento 

13.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados e de titularidade do contratado. 
13.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

13.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
13.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele  
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

 
Regime de execução 

 
14.2  O regime de execução do objeto será o Preço Unitário. 

 
Exigências de habilitação 

 
14.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
14.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
14.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
14.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

14. FORMA   E   CRITÉRIOS   DE   SELEÇÃO   DO   FORNECEDOR   E   REGIME   DE 
EXECUÇÃO 
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empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
14.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

14.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 
14.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
14.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
14.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional; 

14.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
14.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
14.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e [Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,  
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
14.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
14.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.19  
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Qualificação Econômico-Financeira 

 
14.20 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
14.21 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

14.21.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 
14.21.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

 

14.21.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
14.21.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

14.22 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, devendo essa comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta na forma da 
Lei. 
14.23 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 
14.24 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
Qualificação Técnica 

 
14.25 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, com no mínimo equivalente a até 40% (quarenta por cento) da 
quantidade da contratação 

14.25.1 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

14.26 Alvará da autorização de funcionamento da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa em plena validade; 

14.27 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
14.27.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 
e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
14.27.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
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14.27.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
14.27.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
14.27.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 
14.27.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

 
14.28A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
Outros Documentos de Habilitação: 

 
14.29 O(s) proponente(s) deverá(ão) apresentar: 
14.29.1  Todos os profissionais prestadores dos serviços da(s) Contratadas deverão ter Certificados de 

Graduação em Nível Superior na área de saúde comprovados pelo diploma reconhecido pelo MEC; 

14.29.2  A comprovação da Especialidade deverá ser por meio de Certificação de Residência Médica 

em Diploma reconhecido pelo MEC, ou anotação na carteira do CRM ou RQE - Registro de 

Qualificação de Especialidade; 

14.29.3 É obrigatória a Inscrição no Conselho Regional de Medicina do Amazonas – CRM-AM, 

para todos os profissionais bem como da Pessoa Jurídica credenciada; 

14.29.4 Declaração da própria empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme Modelo do Anexo II. 

14.29.5 Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação no 

processo licitatório até a data de abertura do envelope de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. 

14.29.6 Declaração de que os documentos de Habilitação são fiéis e verdadeiros, conforme Anexo 

IV. 

14.29.7 Apresentar Declaração de Disponibilidade do(s) Profissional(is), conforme modelo do ANEXO 

V. 
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14.29.8 Deverá ser apresentada a DECLARAÇÃO DE EMPREGO conforme modelo constante 

no ANEXO VI, uma vez que a empresa CONTRATADA não deverá disponibilizar profissionais cuja 

carga horária seja incompatível com o serviço a ser executado. 

 

 

15.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 
 

 
 

16.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral. 
16.2 Somente será indicada a dotação orçamentária quando da formalização da respectiva Ordem de 
Serviço. 
16.3 A dotatação orçamentária dar-se-á pela criação da Rúbrica Orçamentária referente pelo Espelho 
da Emenda Parlamentar nº 007/2024 e 028/2024.  

 

 

17.1. Declaramos que este Termo de Referência está em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, e demais legislações vigentes, 
submetendo-o à apreciação da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Beruri/AM. 
 

Elaboração:  Aprovação: 
  

 
Rayner Batista 

Coelho 
Integrante Técnico 

 
 
João Batista Pereira Picanço 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

AUTORIZO:   

Beruri, 01 de maio de 2024. 

 
 

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal de Beruri/AM 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

17. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PROFISSIONAL 
 
Referente ao Pregão: 
 
 

A PESSOA JURÍDICA............................................................... (NOME),.
 .......................................................................................................................................................... 
(CNPJ),vem 

informar a disponibilidade dos profissionais, e que os mesmos estão devidamente 
registrado no CRM nº................................, e possui formação comprovada para atuar 
nas especialidades, conforme quadro abaixo, e documentação em anexo, nos termos 
do item (indicar o item do Projeto Básico). 
 
 

Nome do 

profissional 

Registro do 
Profissional 

e estado de emissão 

Especialidade Número do celular 
do profissional 
(*obrigatório) 

    

    

    

    

 

 
________________de_____________de, 2024 

 
 
 
 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO 

(deverá ser apresentada com o timbre e identificação da empresa credenciada) 

 
Referente ao Pregão:  
 

Nome:___________________________________, CPF:_____________________ 
CRM , apresento essa declaração de emprego, cargo ou função, remunerada sob qualquer 
forma, ou serviços Federais, Estaduais, Municipais, Paraestatais, Sociedades de 
Economia Mista, Forças Armadas, Pessoas Privadas etc. 

1- Nome das Entidades Empregadoras: 
a) 
b) 

2- Nome das Entidades Empregadoras: 
a) 
b) 

3- Horários ou compromissos de trabalho: 
a) 
b) 

4- Horários ou compromissos de trabalho: 
a) 
b) 
Declaro não exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima enumerados, 
bem como aceito as normas vigentes como locador de serviços. 
 
 

___________________, de_______________de 2024 
 
 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 04.628.111/0001-06, com sede administrativa na Av. Castelo Branco, nº 100, Centro, Beruri no 
Estado do Amazonas, neste ato representada pelo Sra. MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº 276.769.272-34, portador da Carteira de Identidade nº 0725573-0 SSP/AM, residente e domiciliado na 
Rua Costa e Silva s/n, Centro, Beruri/AM, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de prestação dos serviços 
de transporte escolar fluvial destinados à atender a necessidade de deslocamento de alunos da rede municipal de 
ensino fundamental do município de Beruri, estado do Amazonas, na zona rural, especificado no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº XX/2024 , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Beruri. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 
de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 



 

 

Comissão Permanente de Licitação. Av. Castelo Branco, S/nº - Centro CEP: 69430.000, Beruri-Amazonas.! !

!

38/40 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 

Comissão Permanente de Licitação 
 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em DUAS vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo V 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantidad

e Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 



ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

CENTRAL UNIFICADO DE COMPRAS
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

O CENTRO UNIFICADO DE COMPRAS - CUC da Prefeitura Municipal de
Beruri/AM torna público aos interessados a data da licitação conforme abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024-CPL

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS DE
CIRURGIAS ELETIVAS NO MUNICÍPIO DE BERURI, ESTADO DO
AMAZONAS.

Abertura: 24/06/2024 às 10:00h

O edital do Pregão Eletrônico encontra-se a disposição dos interessados a partir
do dia 12.06.2024, no Portal (www. https://portal.licitanet.com.br/home), no
horário das 08:00 às 17:00 de forma gratuita.

Beruri/AM, 10 de junho de 2024

À Comissão

Publicado por:
Mateus Saldanha Simões

Código Identificador: TWNJWHSGS

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
11/06/2024 - Nº 3627. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE
BERURI/ AM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 2009

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITA MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº

14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS DE CIRURGIAS ELETIVAS NO MUNICÍPIO DE BERURI, ESTADO DO AMAZONAS.

Fornecedor : C E L ATIVIDADE MEDICA LTDA - 23.350.404/0001-00

Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ.

%

Economia

R$

1 21,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 4.435,00 R$ 93.135,00 R$

4.906,67

R$

103.040,07

9,61 R$ 471,67

Descrição: Colecistectomia Remoção da vesícula biliar, procedimento cirúrgico indicado para tratamento da inflamação crônica ou aguda.

2 2,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 4.095,00 R$ 8.190,00 R$
4.496,67

R$ 8.993,34 8,93 R$ 401,67

Descrição: Histerectomia Vaginal Remoção cirúrgica por meio da vagina.

3 100,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.800,00 R$ 280.000,00 R$

2.933,33

R$

293.333,00

4,54 R$ 133,33

Descrição: Salpingectomia bilaterial Remoção uni ou bilateral das tubas uterinas.

4 2,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.900,00 R$ 7.800,00 R$
4.233,33

R$ 8.466,66 7,87 R$ 333,33

Descrição: Correção de Hidrocele unilateral Consiste na retirada do líquido excessivo presente no testículo em um dos lados do órgão

5 9,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.330,00 R$ 29.970,00 R$

4.906,67

R$ 44.160,03 32,13 R$ 1.576,67

Descrição: Hernioplastia Inguinal/Femural unilateral Reparação da parede abdominal enfraquecida que permite o deslizamento do conteúdo do abdome

para um tubo estreito chamado canal inguinal.

7 9,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.345,00 R$ 30.105,00 R$

3.706,67

R$ 33.360,03 9,75 R$ 361,67

Descrição: Hernioplastia Umbilical Reparação da parede abdominal enfraquecida na região em torno do umbigo

Subtotal Adjudicado R$ 449.200,00 Subtotal Orçado: R$
491.353,13

8,5789
%

R$
42.153,13

Fornecedor : PERFIL SAUDE ATIVIDADE MEDICA LTDA - 19.170.575/0001-80



Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. %

Economia

R$

6 3,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 R$

3.706,67

R$

11.120,01

56,83 R$ 2.106,67

Descrição: Postectomia Remoção parcial da pele (prepúcio) que recobre o pênis preservando a quantidade de pele suficiente para recobrir a glande

8 7,00 Serv. SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.455,00 R$ 24.185,00 R$
4.906,67

R$
34.346,69

29,58 R$ 1.451,67

Descrição: Miomectomia Remoção de mioma

Subtotal Adjudicado R$ 28.985,00 Subtotal Orçado: R$

45.466,70

36,2500

%

R$

16.481,70

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 478.185,00 R$ 536.819,83 10,9226 % 58.634,83

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Beruri-AM , 15 de Julho de 2024

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI/
AM

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
03/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 2009

No dia 15 de Julho de 2024, no(a) Prefeitura Municipal de Beruri/ AM , inscrito(a) no CNPJ 04.628.111/0001-06, com sede à n° CEP - – Beruri-AM neste ato legalmente

representado por MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 27676927234, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação

da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo quali!cada(s):

Fornecedor: C E L ATIVIDADE MEDICA LTDA  CNPJ: 23.350.404/0001-00

Representante: Lazaro de Araújo de Almeida

Telefone: (92) 9257-6566

Email: yamillefernandes25@gmail.com

Endereço: AVENIDA CRAVINA DOS POETAS, 320 - PLANALTO, Manaus - AM - 69045-005

Item: 1 Quantidade: 21,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 4.435,00 Valor Total: R$93.135,00

Descrição: Colecistectomia Remoção da vesícula biliar, procedimento cirúrgico indicado para tratamento da in"amação crônica ou aguda.

Item: 2 Quantidade: 2,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 4.095,00 Valor Total: R$8.190,00

Descrição: Histerectomia Vaginal Remoção cirúrgica por meio da vagina.

Item: 3 Quantidade: 100,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 2.800,00 Valor Total: R$280.000,00

Descrição: Salpingectomia bilaterial Remoção uni ou bilateral das tubas uterinas.

Item: 4 Quantidade: 2,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 3.900,00 Valor Total: R$7.800,00

Descrição: Correção de Hidrocele unilateral Consiste na retirada do líquido excessivo presente no testículo em um dos lados do órgão

Item: 5 Quantidade: 9,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 3.330,00 Valor Total: R$29.970,00

Descrição: Hernioplastia Inguinal/Femural unilateral Reparação da parede abdominal enfraquecida que permite o deslizamento do conteúdo do abdome

para um tubo estreito chamado canal inguinal.

Item: 7 Quantidade: 9,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 3.345,00 Valor Total: R$30.105,00

Descrição: Hernioplastia Umbilical Reparação da parede abdominal enfraquecida na região em torno do umbigo

Total: R$ 449.200,00

As especi!cações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na

Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 15/07/2025 , a contar do dia 15/07/2024 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA
PREFEITA MUNICIPAL

Assinado de forma digital por:

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA



C E L ATIVIDADE MEDICA LTDA

23.350.404/0001-00

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA 

 27676927234

Dados: 21/08/2024 14:29:07

Assinado de forma digital por:

Lazaro de Araújo de Almeida 

 72298618291

Dados: 16/07/2024 18:11:56



PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI/
AM

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°
03/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 2009

No dia 15 de Julho de 2024, no(a) Prefeitura Municipal de Beruri/ AM , inscrito(a) no CNPJ 04.628.111/0001-06, com sede à n° CEP - – Beruri-AM neste ato legalmente

representado por MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 27676927234, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação

da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo quali!cada(s):

Fornecedor: PERFIL SAUDE ATIVIDADE MEDICA LTDA  CNPJ: 19.170.575/0001-80

Representante: ANDRE DA SILVA ALVES

Telefone: (92) 3023-7873

Email: per!lsaude.licitacao@gmail.com

Endereço: AV LEONARDO MALCHER, 860 - CENTRO, Manaus - AM - 69010-170

Item: 6 Quantidade: 3,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 1.600,00 Valor Total: R$4.800,00

Descrição: Postectomia Remoção parcial da pele (prepúcio) que recobre o pênis preservando a quantidade de pele su!ciente para recobrir a glande

Item: 8 Quantidade: 7,00 Unidade: Serv. Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO Preço Unitário: R$ 3.455,00 Valor Total: R$24.185,00

Descrição: Miomectomia Remoção de mioma

Total: R$ 28.985,00

As especi!cações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na

Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 15/07/2025 , a contar do dia 15/07/2024 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

PERFIL SAUDE ATIVIDADE MEDICA 

LTDA
19.170.575/0001-80

Assinado de forma digital por:

MARIA LUCIR SANTOS DE OLIVEIRA 
 27676927234

Dados: 21/08/2024 14:28:56

Assinado de forma digital por:

ANDRE DA SILVA ALVES 

 96937122268

Dados: 17/07/2024 11:22:10


